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DECRETO Nº 6.543, DE 24 DE ABRIL DE 
2021.

Altera o Anexo I – Bandeira Vermelha, Laranja e Amare-
la do Decreto Municipal n° 6.497 de 5 de março de 2021 
e dá outras providências.

Formato Eletrônico regulamentado pela Lei n° 4.498, de 18 de maio de 2018.
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EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, 
no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 
136 da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 6.497 
de 5 de março de 2021, que dispõe sobre as me-
didas restritivas de acordo com o protocolo de 
bandeira que o Município se encontra, consolida 
as suas ações e dá outras providências.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Bandeira Ver-
melha, do Decreto nº 6.497/2021.
 § 1° As missas, cultos e outros serviços 
religiosos, poderão funcionar com até 50% do 
teto de ocupação e no horário de segunda-feira 
à domingo das 8h às 22h, com duração máxima 
por cerimônia recomendada de 1h30m.
 § 2° O segmento dos Bares e Restau-
rantes, poderão funcionar no horário de segun-
da-feira à domingo das 8h às 0h.
 § 3° O segmento das Padarias, Lojas de 
Conveniência e Similares, poderão funcionar no 
horário de segunda-feira à domingo das 6h às 
0h.
 § 4° O segmento das Lanchonetes e Caf-
eterias, poderão funcionar no horário de segun-
da-feira à domingo das 8h às 0h.
§ 5° O segmento das Academias, poderão fun-
cionar dentro de seu horário padrão.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I – Bandeira Lar-
anja, do Decreto nº 6.497/2021.
 § 1° As missas, cultos e outros serviços 

religiosos, poderão funcionar com duração 
máxima por cerimônia recomendada de 1h30m.
 § 2° O segmento dos Bares e Restau-
rantes, poderão funcionar no horário de segun-
da-feira à domingo das 8h às 0h.
 § 3° O segmento das Padarias, Lojas de 
Conveniência e Similares, poderão funcionar no 
horário de segunda-feira à domingo das 6h às 
0h.
 § 4° O segmento das Lanchonetes, Cafe-
terias e Similares, poderão funcionar no horário 
de segunda-feira à domingo das 8h às 0h.

Art. 3º Fica alterado o Anexo I – Bandeira Ama-
rela, do Decreto nº 6.497/2021.
 § 1° O segmento das Lanchonetes, Cafe-
terias e Similares, poderão funcionar no horário 
de segunda-feira à domingo das 8h às 0h.

Art. 4° Ficam ratificados as demais regras de 
operacionalidade das suas respectivas bandei-
ras, os protocolos obrigatórios e as restrições 
impostas às atividades presentes na atual leg-
islação.

Art. 5° Fica revogado o § 1º do art. 1º, do Decreto 
n° 6.497/2021.

Art. 6° Permanecem inalteradas as demais dis-
posições e atos praticados contidos no referido 
Decreto n° 6.497/2021.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 8° Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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